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OBJETO: Prestação de serviços de assessoria/consultoria para o 
CME e para a SMEC. 
  
VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais pela prestação de 
serviços de assessoria/consultoria para o Conselho Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
  
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
  
Cândido Godói, RS, 14 de abril de 2025. 
  
GUERINO BACKES 
Prefeito 

Publicado por: 
Gladia Deisi Roballo 

Código Identificador:2BA24DE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2025 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2025 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI 
  
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
  
CONTRATADO: APRIMORE ASSESSORIA CONSULTORIA 
E SERVIÇOS DE APOIO EDUCACIONAL E CULTURAL 
LTDA 
  
CNPJ Nº: 31.365.236/0001-55 
  
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 26/2025 
  
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
Assessoria/Consultoria à SMEC e CME. 
  
VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais pela prestação de 
serviços de assessoria/consultoria para o Conselho Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
  
Cândido Godói, RS, 14 de abril de 2025. 
  
ELISETE MARISA GABATZ 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Publicado por: 
Gladia Deisi Roballo 

Código Identificador:F7767728 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIOTA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO – PE 006/2025 – Aquisição de Gêneros 
alimentícios, dia 29/04/2025, às 10 horas. A retirada do edital e 
informações podem ser obtidas nos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.candiota.rs.gov.br ou 
pelo telefone 0800-090-2077. 

Publicado por: 
Pâmela Medeiros 

Código Identificador:333062F1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INEXIGIBILIDADE N.º 05/2025 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2025 
  
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE ACADEMIA 
COM APARELHOS INCLUSOS, PARA O GRUPO DE 
GINÁSTICA DAS TERCEIRA IDADE E PARA CATEGORIA DE 
BASE DE FUTSAL NOSSO MUNICÍPIO. 
  
FAVORECIDO: JEFFERSON LUIZ SCHEFFEL 
CNPJ Nº 36.602.807/0001-41 
VALOR: R$ 18.000,00 
  
CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 14 DE ABRILDE 2025. 
  
MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:D582C6B4 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 
SECRETARIA DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6.347, de 
20 de agosto de 1977, a Vigilância Sanitária de Capão da Canoa, torna 
pública seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo 
Sanitário nº 94/25, Auto de Infração nº 94/25. Autuado: Kallopoli 
Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ sob nº 73.595.217/0009-12. Data 
da Autuação: 17 de fevereiro de 2025, Capão da Canoa. Dispositivos 
legais transgredidos: 1) Artigos 235, § 4º, artigo 236, alínea “E” e 
artigo 433, Inciso XIV do Decreto Estadual 23.430/74 - Itens 3.4, 3.12 
e 5.1 da Portaria 799/2023 SES/RS e itens 2.5, 4.1.4 e 4.3.1 da RDC 
216/2004 da ANVISA. Tipificação da Infração: Artigo 10, inciso IV e 
XXIX da Lei Federal nº 6437/77. Data da decisão final em 
15/04/2025, penalidade Multa. 
  
MARCELO BERASI VIEIRA  
Secretário da Saúde 

Publicado por: 
Ricardo da Rocha Martins 

Código Identificador:6A252FE0 

 
SECRETARIA DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6.347, de 
20 de agosto de 1977, a Vigilância Sanitária de Capão da Canoa, torna 
pública seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo 
Sanitário nº 85/25, Auto de Infração nº 85/25. Autuado: Josy Catarina 
Zelmer da Silva, CPF sob nº 001.040.460-07. Data da Autuação: 10 
de fevereiro de 2025, Capão da Canoa. Dispositivos legais 
transgredidos: 1) Artigo 52, Inciso II da Lei Municipal nº 838/94. 
Tipificação da Infração: Artigo 10, inciso IV e XXIX da Lei Federal 
nº 6437/77. Data da decisão final em 15/04/2025, penalidade Multa. 
  
MARCELO BERASI VIEIRA  
Secretário da Saúde 

Publicado por: 
Ricardo da Rocha Martins 

Código Identificador:B8A920BF 

 
SECRETARIA DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

 


